



AUTÓGRAFO Nº 170/2025
PROJETO DE LEI Nº 357/2025 – DO LEGISLATIVO

“Institui no calendário oficial do município de Itapevi a Festa Nordestina e dá outras providências.”

AUTOR: Mateus Andrade da Silva Santos-PL
COAUTORIA: Erondina Ferreira Godoy-PSD E Mariza Martins Borges-PODEMOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Itapevi, a Festa Nordestina, a ser realizada anualmente no mês de junho, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 2º A Festa Nordestina tem por objetivo:
I – valorizar e preservar as tradições culturais, artísticas e gastronômicas dos povos nordestinos;
II – promover a integração cultural entre os moradores de Itapevi e a comunidade nordestina residente no município;
III – fomentar o turismo, o comércio local e a economia criativa por meio da realização do evento.
Art. 3º A programação da Festa Nordestina poderá incluir, entre outras atividades:
I – apresentações de forró, baião, xaxado, repente e outros ritmos tradicionais;
II – barracas com comidas típicas nordestinas;
III – exposição de artesanato e manifestações culturais típicas do Nordeste brasileiro;
IV – palestras, oficinas e rodas de conversa sobre a história e cultura nordestina.
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas e privadas, associações culturais e comunitárias para a realização do evento.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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